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DECRETO Nº 8439/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 4º, §  Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete da  Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.139  

3.3.90.39.00 654 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 507 –  Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF-  
Exercício Corrente 

 
  7.500,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    7.500,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º.,  Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.139  

3.3.90.30.00 650 Material de Consumo – Fonte: 507 – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  -  Exercício Corrente  
   7.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      7.500,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de dezembro de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8440/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 6º, § I e II, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.505,38 (Quatorze mil, quinhentos e cinco reais e trinta e oito 
centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.139  

3.3.90.39.00 654 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica –Fonte: 507 –  Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-
A, CF  – Exercício Corrente. 

 
   
  14.505,38 

                       TOTAL DO CRÉDITO    14.505,38 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., Inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas de Receitas. 

 1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - 92 Contribuição Custeio Serviço Iluminação  Pública - Principal  
   13.498,70 

1.3.2.1.00.1.1.02.05.07.00.00 - 132 F.I.R.F. - COSIP      1.006,68 

TOTAL     14.505,38 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de dezembro de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8441/2021 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2021”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no 
comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos  que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 7.796 de 18 de janeiro de 2021. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de dezembro de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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